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Gabinete do Senador RODRIGO PACHECO

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do

Senado Federal, que sobre o PLS 375/2016, que altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto

de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de

fevereiro de 1998; e dá outras providências, para inserir medicamentos de uso humano e suas

embalagens no rol de produtos para os quais é obrigatória a implementação de sistema de

logística reversa, além do constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida,

também, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

JUSTIFICAÇÃO

Não há dúvida quanto à pertinência temática da matéria com a

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que, de acordo com o art. 101 do

Regimento Interno do Senado Federal, tem competência para opinar sobre assunto

de natureza jurídico-constitucional.
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Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que sobre o PLS 375/2016, que
altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências, para inserir medicamentos de uso humano e suas embalagens
no rol de produtos para os quais é obrigatória a implementação...

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Rodrigo Pacheco
(DEM - MG)

Líder do Democratas
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